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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL
DESPACHO COMUM

EDITAL SGP/UNILAB Nº 02/2025
PROCESSO SELETIVO CLASSIFICATÓRIO PARA CONCESSÃO DE AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DA UNILAB - ANO 2026
 

RESULTADO DEFINITIVO DA CLASSIFICAÇÃO
SERVIDOR INSCRIÇÃO PONTOS RESULTADO

ROBERIO NERY DA SILVA DEFERIDO 330 CLASSIFICADO
CAMILA QUEIROZ MACIEL DEFERIDO 310 CLASSIFICADO
ROBERTO BRUNO SOUSA LEMOS DEFERIDO 310 CLASSIFICADO
VINICIUS ALVES MORAES DEFERIDO 305 CLASSIFICADO
SARA DO NASCIMENTO
CAVALCANTE DEFERIDO 270 CLASSIFICADO

ISABELLE DE ARAUJO SOARES DEFERIDO 235 CLASSIFICADO
FRANCISCO WILLIAM COELHO
BEZERRA DEFERIDO 195 CLASSIFICADO

EMMANUEL NOGUEIRA RIBEIRO DEFERIDO 195 CLASSIFICADO
FELIPE ANDRÉ FRANÇA DA SILVA DEFERIDO 110 CLASSIFICADO

 
 

Documento assinado eletronicamente por NATALIA SILVA ATHAYDE, GERENTE DE DIVISÃO, em 16/12/2025, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1341149 e o código CRC 0DD3BF04.

Referência: Processo nº 23282.016462/2025-91

16/12/2025, 14:32 SEI/UNILAB - 1341149 - Despacho Comum

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1485249&infra_sistema=100000… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1190, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB,  no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº
770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.014649/2025-51, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente    HUMBERTO ICARO PINTO
FONTINELE,  matrícula  SIAPE nº   1302163, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe B, nível 1, para Professor Adjunto, Classe B, nível 2, de acordo com a Lei
Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com efeitos
a partir de 20 de dezembro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 15/12/2025, às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1339704 e o
código CRC E7A77D3B.

 

Referência: Processo nº 23282.014649/2025-51 SEI nº 1339704

16/12/2025, 08:46 SEI/UNILAB - 1339704 - Portaria PROGEP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1483653&infra_sist… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1191, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB,  no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº
770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.016216/2025-30, resolve:

 

Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    MARCOS VINICIUS SANTOS DIAS
COELHO, matrícula SIAPE nº  2350486, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe
de Professor Adjunto, Classe B, nível 3, para Professor Adjunto, Classe B, nível 4, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com efeitos
a partir de 13 de dezembro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 15/12/2025, às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1339710 e o
código CRC A2D96787.

 

Referência: Processo nº 23282.016216/2025-30 SEI nº 1339710

16/12/2025, 08:50 SEI/UNILAB - 1339710 - Portaria PROGEP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1483659&infra_sist… 1/1

Boletim de Serviços da Unilab Nº 668 - 30 de dezembro de 2025

8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1192, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB,  no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº
770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.014260/2025-13, resolve:

 

Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) docente    MARIZA ANGELICA PAIVA
BRITO, matrícula SIAPE nº  2181560, Promoção Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Adjunto, Classe B, nível 4, para Professor Associado, Classe C, nível 1, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com efeitos
a partir de 02 de dezembro de 2025.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 15/12/2025, às 19:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1339720 e o
código CRC 9EAEF95D.

 

Referência: Processo nº 23282.014260/2025-13 SEI nº 1339720

16/12/2025, 08:51 SEI/UNILAB - 1339720 - Portaria PROGEP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1483671&infra_sist… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1193, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB,  no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº
770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.016608/2025-07, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente    JAMERSON FERREIRA DE
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº  3214694, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe
de Professor Adjunto, Classe B, nível 1, para Professor Adjunto, Classe B, nível 2, de acordo com a Lei Nº
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com efeitos
a partir de 18 de dezembro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 15/12/2025, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1339724 e o
código CRC 7659DC44.

 

Referência: Processo nº 23282.016608/2025-07 SEI nº 1339724

16/12/2025, 08:51 SEI/UNILAB - 1339724 - Portaria PROGEP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1483675&infra_sist… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1194, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB,  no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº
770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo n° 23282.016653/2025-53, resolve:

 

Art 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente  MARIANNA CARVALHO E SOUZA LEAO
CAVALCANTI,  matrícula  SIAPE nº  1296024, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe B, nível 2, para Professor Adjunto, Classe B, nível 3, de acordo com a Lei
Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

Art 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação em Boletim de Serviço, com efeitos
a partir de 05 de novembro de 2025.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 15/12/2025, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1339736 e o
código CRC 793655B3.

 

Referência: Processo nº 23282.016653/2025-53 SEI nº 1339736

16/12/2025, 08:51 SEI/UNILAB - 1339736 - Portaria PROGEP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1483689&infra_sist… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1195, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB,  no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº
770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o teor do Processo n. 23282.021322/2024-54, resolve:

                                                    

Art.1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  MARCOS ANTONIO PEREIRA
MORAIS, matrícula SIAPE n°  1309302, progressão por mérito profissional, do  padrão de vencimento
1 para o padrão 2, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei
Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço e conta
seus efeitos a partir de 09 de dezembro de 2025.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 16/12/2025, às 21:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1341420 e o
código CRC A605CBCD.

 

Referência: Processo nº 23282.021322/2024-54 SEI nº 1341420

17/12/2025, 08:37 SEI/UNILAB - 1341420 - Portaria PROGEP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1485536&infra_sist… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1197, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

Ins�tui,  no  âmbito  da  Pró-Reitoria  de  Gestão  de
Pessoas,  o  Programa  de  Gestão  e  Desempenho
(PGD)  para  o  exercício  de  a�vidades  que  serão
avaliadas em função da efe�vidade e da qualidade
das entregas.

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA  UNIVERSIDADE  DA  INTEGRAÇÃO  INTERNACIONAL  DA
LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de
novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 217, de 13 de novembro de 2025, tendo em vista o art.
1º da Portaria Reitoria/UNILAB nº 719, de 24 de julho de 2024 e o art. 4º do Decreto no 11.072, de 17 de maio de 2022 e o
art. 6º da Instrução Norma�va Conjunta SEGES-SGPRT /MGI nº 24, de 28 de julho de 2023, no uso das atribuições a ela
conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016815/2024-72, resolve:

Art. 1º Ins�tuir, no âmbito da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, o Programa de Gestão e Desempenho, nos
termos da Instrução Norma�va Conjunta SEGES-SGPRT /MGI nº 24, de 28 de julho de 2023 (IN nº 24/23).

Art. 2º São obje�vos do PGD:

I - promover a gestão orientada a resultados, baseada em evidências, com foco na melhoria con�nua das
entregas dos órgãos e en�dades da administração pública federal;

II - es�mular a cultura de planejamento ins�tucional;

III - o�mizar a gestão dos recursos públicos;

IV - incen�var a cultura da inovação;

V - fomentar a transformação digital;

VI - atrair e reter talentos na administração pública federal;

VII - contribuir para o dimensionamento da força de trabalho;

VIII - aprimorar o desempenho ins�tucional, das equipes e dos indivíduos;

IX - contribuir para a saúde e a qualidade de vida no trabalho dos par�cipantes; e

X - contribuir para a sustentabilidade ambiental na administração pública federal.

Art. 3º Qualquer �po de a�vidade poderá ser realizada no âmbito do PGD, desde que sejam possíveis de ser
mensuradas  sua  efe�vidade  e  qualidade  de  entrega  e  que  estejam  alinhadas  com  o  interesse  da  administração,  as
atribuições do cargo e a necessidade de atendimento ao público. 

Parágrafo Único. A modalidade de execução do PGD do par�cipante poderá ser alterada na situação em que
o �po de a�vidade altere sua natureza.
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Art. 4º Admite-se as seguintes modalidades na execução do PGD:

I – presencial; e

II – teletrabalho, em regime de execução parcial e total.

Art. 5º As vagas para o PGD deverão observar os seguintes percentuais, em relação ao total de par�cipantes
destas unidades:

I) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP):

a) Teletrabalho, em regime de execução parcial: até 100%; 

b) Teletrabalho, em regime de execução integral: até 0%,

c) Presencial: até 100%.

II) Divisão de Assessoria Administra�va e Legislação de Pessoal (DIALP):

a) Teletrabalho, em regime de execução parcial: até 100%; 

b) Teletrabalho, em regime de execução integral: 0% , e

c) Presencial: até 100%.

III) Divisão de Administração de Pessoal (DAP):

a) Teletrabalho, em regime de execução parcial: até 100%; 

b) Teletrabalho, em regime de execução integral: até 50%, e

c) Presencial: até 100%.

IV) Divisão de Atenção à Saúde e Segurança do Servidor (DAS):

a) Teletrabalho, em regime de execução parcial: até 100% ; 

b) Teletrabalho, em regime de execução integral: até 30%, e

c) Presencial: até 100%. 

V) Divisão de Concursos e Seleções e Movimentação de Pessoal (DCSMP):

a) Teletrabalho, em regime de execução parcial: até 100%; 

b) Teletrabalho, em regime de execução integral: até 50%, e

c) Presencial: até 100%. 

VI) Divisão de Desenvolvimento de Pessoal (DDP):

a) Teletrabalho, em regime de execução parcial: até 100% ; 

b) Teletrabalho, em regime de execução integral: até 50%, e

c) Presencial: até 100%. 

VII) Divisão de Jornada de Trabalho (DIJOR):

a) Teletrabalho, em regime de execução parcial: 100% ; 

b) Teletrabalho, em regime de execução integral: 0%, e

c) Presencial: até 100%. 

§1º As unidades que possuem gra�ficação do �po FG-03, FG-02, FG-01 ou CD-03 devem garan�r o regime de
execução parcial para o detentor da função.

§2º Para servidores no regime de execução parcial,  o tempo mínimo de desempenho das a�vidades na
unidade, de maneira presencial, será de 20% (vinte por cento) da carga horária do servidor.

Art. 6º O PGD não se aplica às a�vidades cuja natureza exija a presença �sica do par�cipante na unidade, 
que sejam desenvolvidas por meio de trabalho externo ou quando comprometer a capacidade de atendimento ao público
das unidades.

Art.  7º  Para  selecionar  o  par�cipante,  a  chefia da unidade de execução deverá  observar  a  natureza  do
trabalho e as competências dos interessados.
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Art. 8º Caso o número de interessados ultrapasse o quan�ta�vo de vagas, a chefia da unidade de execução
deverá priorizar o que determina o documento de autorização os seguintes candidatos:

a) com deficiência; 

b) que possuam dependente com deficiência;  

c) idosas;  

d) acome�das de molés�a profissional, tuberculose a�va, alienação mental, esclerose   múl�pla, neoplasia
maligna,  cegueira,  hanseníase,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,  cardiopa�a  grave,  doença  de  Parkinson,
espondiloartrose  anquilosante,  nefropa�a  grave,  hepatopa�a  grave,  estados  avançados  da  doença  de  Paget  (osteíte
deformante), contaminação por radiação, ou síndrome da imunodeficiência adquirida;  

e) gestantes; 

f) lactantes de filha ou filho de até dois anos de idade; e

g) que obtenha maior pontuação no Barema de Desempate do ANEXO II.

Art. 9º O par�cipante selecionado deverá assinar o Termo de Ciência e Responsabilidade (TCR), nos moldes
do Anexo I desta Portaria. 

Art. 10. As chefias imediatas, de forma con�nua, realizarão a avaliação do desempenho e da par�cipação do
servidor no referido programa através da avaliação dos planos de trabalho, conforme critérios estabelecidos nos  Arts 20 e 
21 § 1º da IN 24/2024, estabelecido nesta escala: 

I - excepcional: plano de trabalho executado muito acima do esperado; 

II - alto desempenho: plano de trabalho executado acima do esperado;

III - adequado: plano de trabalho executado dentro do esperado;

IV - inadequado: plano de trabalho executado abaixo do esperado ou parcialmente executado;

V - não executado: plano de trabalho integralmente não executado. 

Parágrafo Único. O servidor par�cipante terá o prazo de 10 dias para registrar a execução do trabalho, a
chefia deverá avaliar o plano em até 20 dias contando com a no�ficação do servidor par�cipante.  Caso o servidor se
enquadre nos itens IV e V, terá prazo de até 10 dias para recurso da avaliação. A chefia terá até 10 dias para acatar ou não
as jus�fica�vas do par�cipante do PGD. 

Art. 11. O par�cipante poderá ser desligado do PGD ou sofrer alteração na modalidade de execução de suas
a�vidades nas seguintes hipóteses:

I -  Por solicitação do par�cipante;

II - No interesse da Administração, por razão de conveniência, necessidade ou redimensionamento da força
de trabalho, devidamente jus�ficada, observada antecedência mínima de 10 (dez) dias;

III -  Pelo descumprimento das metas e obrigações previstas no plano de entrega e no termo de ciência e
responsabilidade;

IV -  Em virtude de remoção ou alteração da unidade de exercício;

V  -   Em  virtude  de  aprovação  do  par�cipante  para  a  execução  de  outra  a�vidade  não  abrangida  pelo
programa  de  gestão,  devidamente  jus�ficada,  salvo  nas  acumulações  lícitas  de  cargos  quando  comprovada  a
compa�bilidade de horários;

VI  -   Pelo descumprimento das atribuições e responsabilidades previstas no art.  11 da Portaria Reitoria/
UNILAB nº 718, de 24 de julho de 2024, bem como, os regramentos estabelecidos nos Ar�gos 19, 20 e 21 da INSTRUÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA SEGES-SGPRT /MGI Nº 24, DE 28 DE JULHO DE 2023. 

VII - Será desligado do PGD pelo não alcance da execução do plano de entrega;

VIII  - Em virtude de descumprimento do estabelecido no TCR do servidor.

Parágrafo Único. Todas as trata�vas acerca de alterações de modalidade, desligamento e retorno ao PGD
deverão constar  expressas e  jus�ficadas em processo individual  do servidor,  assinadas pelo servidor e pela chefia da
Unidade a que está vinculado.

Art.  12.  As  convocações para comparecimento presencial  dos  par�cipantes  em teletrabalho deverão ser
apresentadas: 
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§1º Regime de execução parcial: No mínimo 3 dias corridos de antecedência; Regime de execução integral:
no mínimo 10 dias corridos de antecedência;  e quando a convocação for por mo�vo de urgência,  o prazo atenderá a
urgência definida.

§2º  Ao  convocar  o  par�cipante,  a  chefia  da  unidade  de  execução  deverá:  registrá-la  no(s)  canal(is)  de
comunicação definido(s)  no TCR;  estabelecer o horário e o local  para comparecimento;  e prever o período em que o
par�cipante atuará presencialmente.

Parágrafo Único. A unidade poderá definir critérios de urgência que deverão ser explícitos e excepcionais: 

I  -  Situações  de  Emergência:  Casos  que  coloquem  em  risco  iminente  à  segurança  das  instalações,
equipamentos ou pessoas;

II  -  Problemas  Crí�cos  de  Tecnologia  ou  Infraestrutura:  Falhas  graves  nos  sistemas  de  tecnologia  da
informação ou infraestrutura que impactem diretamente na con�nuidade dos serviços essenciais;

III - A�vidades Presenciais Inadiáveis: Encontros ou a�vidades que exijam a presença �sica dos colaboradores
e que não possam ser realizados de forma remota;

IV - Em casos de calamidade pública declarada pelas autoridades competentes, em que seja necessária a
mobilização de recursos e ação imediata para mi�gar os efeitos adversos sobre a comunidade;

V - Prejuízo na Prestação de Serviços Essenciais: Situações em que a con�nuidade dos serviços essenciais
prestados  pela  ins�tuição  esteja  comprome�da  de  forma significa�va,  exigindo  intervenção  presencial  para  resolução
imediata;

VI - Riscos Graves à Ins�tuição: Ocorrências que representem ameaças sérias à integridade, reputação ou
funcionamento da ins�tuição, incluindo a possibilidade de aplicação de multas ou outras sanções devido a irregularidades
graves;

Art. 13.  Os canais de comunicação u�lizados serão pelo e-mail e telefone ins�tucional das unidades a saber:

a) PROGEP

assíncrono: progep@unilab.edu.br (resposta em 5 dias úteis)

síncrono (8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00): Chat Gmail / Telefone: (85) 2222.0825

b) DIALP

assíncrono: dialp.unilab@unilab.edu.br (resposta em 5 dias úteis)

síncrono (8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00): Chat Gmail / Telefone: (85) 2222.0824

c) DAP

assíncrono: dap.sgp@unilab.edu.br  (resposta em 5 dias úteis)

síncrono (8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00): Chat Gmail / Telefone: (85) 2222.0823

d) DAS

assíncrono: das.sgp@unilab.edu.br  (resposta em 5 dias úteis)

síncrono (8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00): Chat Gmail / Telefone: (85) 2222.0827

e) DCSMP

assíncrono: dcs.sgp@unilab.edu.br  (resposta em 5 dias úteis)

síncrono (8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00): Chat Gmail / Telefone: (85) 2222.0822

f) DDP

assíncrono: ddp@unilab.edu.br  (resposta em 5 dias úteis)

síncrono (8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00): Chat Gmail / Telefone: (85) 2222.0826

g) DIJOR

assíncrono: dijor@unilab.edu.br  (resposta em 5 dias úteis)

síncrono (8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00): Chat Gmail / Telefone: (85) 2222.0824

Art. 14. Revogar a Portaria SGP/UNILAB Nº 623, de 10 de outubro de 2024, com efeitos retroa�vos ao dia 13
de novembro de 2025, em consonância com a portaria de autorização do PGD na UNILAB (Portaria Reitoria/Unilab nº 719,
de 24 de julho de 2024), alinhada ao Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, a IN SEGES-SGPRT /MGI Nº 24, de 28 de
julho de 2023 e a IN conjunta SGP-SRT-SEGES/MGI Nº 52.
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Art. 15. Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE GESTÃO DE
PESSOAS, em 23/12/2025, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1342052 e o código CRC
1546EF31.

ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

1. O presente termo se refere ao ingresso do(a) par�cipante [indicar o nome] no Programa de Gestão e
Desempenho - PGD da UNILAB, com lotação na(o) [indicar o nome da unidade] e exercício no(a) [indicar  o nome da
unidade], na modalidade [indicar se presencial ou teletrabalho], com regime de execução [indicar se integral ou parcial],
[se parcial, indicar quantos e quais dias presenciais por semana].

2. O(a) par�cipante declara estar ciente de que:

a) a par�cipação no PGD não cons�tui direito adquirido;

b) só poderá ingressar na modalidade teletrabalho, em regime de execução integral ou parcial, após cumprir
um ano de estágio probatório;

c)  nos  casos  de teletrabalho,  deve disponibilizar  número de telefone atualizado,  fixo ou móvel,  de livre
divulgação tanto dentro do órgão ou da en�dade quanto para o público externo;

d) fica vedada aos par�cipantes do PGD a adesão ao banco de horas de que tratam os arts. 23 a 29 da
Instrução Norma�va nº 2, de 12 de setembro de 2018, do órgão central do Sistema de Pessoal Civil - Sipec;

e)  deve  providenciar  e  custear  a  estrutura  necessária,  �sica  e  tecnológica,  para  o  exercício  de  suas
atribuições,  ressalvada  orientação  ou  determinação  em  contrário,  inclusive  aquelas  relacionadas  à  segurança  da
informação, quando executar o programa de gestão na modalidade teletrabalho;

f) as instalações e equipamentos a serem u�lizados deverão seguir as orientações de ergonomia e segurança
no trabalho, estabelecidas pelo órgão ou en�dade;

g) é vedado o pagamento das vantagens a que se refere o art. 15 do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de
2022, na modalidade teletrabalho em regime de execução integral; e

h) quando se movimentarem entre órgãos ou en�dades, os agentes públicos só poderão ser selecionados
para a modalidade teletrabalho (parcial ou integral) seis meses após o início do exercício no órgão ou en�dades de des�no,
independentemente da modalidade em que se encontravam antes da movimentação.

3. O(a) par�cipante compromete-se a:

a) atender às convocações para comparecimento presencial  que serão apresentadas por meio de e-mail
ins�tucional, dentro do prazo de 3 dias de antecedência para servidores em regime de teletrabalaho parcial, de 10 dias
para servidores em regime de teletrabalho integral, ou por mo�vo de urgência, o prazo atenderá a urgência definida e no
local estabelecido;

b) submeter novo plano de trabalho até o úl�mo dia ú�l do meu plano de trabalho vigente;

c) assinar e cumprir o plano de trabalho e o disposto neste TCR;

d)  informar a  chefia imediata os  casos de afastamentos,  licenças ou outros impedimentos que ensejem
ajustes nas metas estabelecidas no plano de trabalho ou desligamento do programa;

e) executar o plano de trabalho, temporariamente, em modalidade dis�nta, na hipótese de caso fortuito ou
força maior que impeça o cumprimento do plano de trabalho na modalidade pactuada;

Boletim de Serviços da Unilab Nº 668 - 30 de dezembro de 2025

17

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


f) zelar pela guarda e manutenção dos equipamentos cuja re�rada tenha sido autorizada nos termos do art.
16 da Instrução Norma�va conjunta SEGES-SGPRT /MGI nº 24, de 28 de julho de 2023;

g) voltar a exercer suas a�vidades a par�r do território nacional, em até dois meses, no caso de revogação ou
suspensão da portaria que concedeu o teletrabalho com residência no exterior; 

h) aguardar a autorização do dirigente máximo do órgão/en�dade, nos termos no inciso V do art. 12 do
Decreto nº 11.072/22, para iniciar a execução das minhas a�vidades a par�r de local fora do território nacional; 

i) permanecer disponível para contato, no período definido pela chefia imediata e observado o horário de
funcionamento da Unilab, pelos meios de comunicação [indicar os meios de comunicação, inclusive número de telefone
atualizado, fixo ou móvel] e retornar aos contatos recebidos no horário de funcionamento do órgão no prazo máximo de
[indicar o prazo]; e

j) observar as disposições constantes:

I - na Lei nº 13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

II - no Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022;

III - na Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente
Público Civil do Poder Execu�vo Federal;

IV  -  na  Instrução Norma�va  conjunta  SEGES-SGPRT /MGI  nº  24,  de  28  de julho de 2023;  alterada pela
Instrução Norma�va conjunta SGP-SRT-SEGES/MGI nº 21, de 16 de julho de 2024;

V - na Instrução Norma�va conjunta SGP-SRT-SEGES/MGI nº 52, de 21 de dezembro de 2023;

VI - na Portaria Reitoria /Unilab Nº 718 ,de 24 de julho de 2024; 

VII - na Portaria Reitoria /Unilab Nº 719, de 24 de julho de 2024; 

VIII - na Portaria [indicar o número da Portaria da unidade] que ins�tui o Programa de Gestão e Desempenho
no âmbito da [indicar a macronuidade unidade] da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

4.  Para fins de avaliação da execução do plano de trabalho do par�cipante,  serão observados todos os
parâmetros estabelecidos no art. 21 da IN SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 2023, além dos seguintes:

[indicar os critérios]; e

[indicar os critérios].

Disposições eventuais - preencher os itens abaixo apenas caso aplicável

( ) Em razão do plano de trabalho avaliado como inadequado por execução abaixo do esperado, nos moldes
do inciso IV do §1º do art. 21 da Instrução Norma�va Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 2023, observado o disposto no
art.  3º  da  Instrução  Norma�va  conjunta  SGP-SRT-SEGES/MGI  nº  52,  de  21  de  dezembro  de  2023,  serão  adotadas  as
seguintes ações de melhoria e providências: [indicar as providências].

( ) Fica definido o prazo de [indicar o prazo] para compensação do plano de trabalho referente ao período
[indicar o período] avaliado como inadequado por inexecução parcial/não executado, nos moldes dos incisos IV e V do §1º
do art. 21 da Instrução Norma�va Conjunta SEGES-SGPRT/MGI nº 24, de 2023, observado o disposto no parágrafo único do
art. 4º da Instrução Norma�va conjunta SGP-SRT-SEGES/MGI nº 52, de 21 de dezembro de 2023.

[Cada  servidor  que  for  selecionado  para  par�cipar  deverá  criar  seu  próprio  TCR  e  publica-lo  em  local
apropriado. Este TCR pode a qualquer tempo ser ajustado, respeitando as normas vigentes e a pactuação da chefia imediata
e do servidor. ]

ANEXO II

BAREMA DE DESEMPATE ENTRE PARTICIPANTES

PONTUAÇÃO
POR UNIDADE

PONTUAÇÃO
MÁXIMA
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Critérios

Pessoais

Com filho que possua especificidades. 5
Somatório: 5 x o nº
filhos especiais

Com filho em idade pré-escolar. 3 3

Tempo de exercício na unidade máxima (por ano completo). 1 5

Nível de Progressão na Carreira TAE, nos termos da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005.

1 16

Servidor não usufruiu de afastamento para cursar pós-
graduação nos últimos 12 meses.

1 1

Servidor não participou de regime de execução de
teletrabalho integral nos últimos 12 meses.

3 3

Educacionais

Capacitações realizadas nos últimos 6 meses (carga horária
mínima de 20h por curso).

1 6

Classe de Capacitação na Carreira TAE, nos termos da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005.

1 4

Ao servidor estudante com horário especial, nos termos do
caput art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; ou
que esteja regularmente inscrito e/ou matriculado em curso de
Instituição de Ensino Superior.

5 5

Graduação Concluída 1 1

Especialização Concluída 2 2

Mestrado Concluído 3 3

Doutorado Concluído 4 4

Referência: Processo nº 23282.016815/2024-72 SEI nº 1342052
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1198, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016454/2025-45, resolve:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  ANTONIA
CLARYCY BARROS NOJOSA, Siape: 1716527, no período de 26/12/2025 a 24/02/2026, a fim de usufruir
da Licença Capacitação, quinquênio 2016/2021, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 17/12/2025, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1342329 e
o código CRC 2FB14795.

 

Referência: Processo nº 23282.016454/2025-45 SEI nº 1342329
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1199, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016498/2025-75, resolve:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  JOSELY DE
SOUSA ALVES, Siape: 1876431, no período de  07/01/2026 a  05/02/2026 , a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2016/2021, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e
o Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 17/12/2025, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1342387 e
o código CRC 80683023.

 

Referência: Processo nº 23282.016498/2025-75 SEI nº 1342387
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1200, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016432/2025-85, resolve:

 

Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a)  técnico-administrativo(a)  JHECK
MARVAN DE ALBUQUERQUE COSTA, Siape:  2180188, no período de 05/01/2026 a 30/01/2026, a fim de
usufruir da Licença Capacitação, quinquênio  2019/2024, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o
Decreto nº 9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 17/12/2025, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1342441 e
o código CRC 7E5C9315.

 

Referência: Processo nº 23282.016432/2025-85 SEI nº 1342441
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1201, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.017177/2025-98, resolve:

 

Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  CAMILA
PEIXOTO DO VALLE, Siape: 2336350, no período de  19/01/2026 A 18/04/2026, a fim de usufruir da
Licença Capacitação, quinquênio  2016/2021, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 18/12/2025, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1342479 e
o código CRC 83EC5F30.

 

Referência: Processo nº 23282.017177/2025-98 SEI nº 1342479
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1208, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.018248/2025-70, resolve:

 

Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administrativo(a)  ANTONIO ADRIANO
SEMIÃO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 2144663, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade,
lotado(a) na Coordenação de Contratações e Aquisições, incentivo à qualificação no percentual de 52%
(cinquenta e dois  por cento)  sobre o vencimento básico, com base nos artigos 11 e 12-A da Lei
11.091/05, e seu Anexo IV.

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos financeiros a partir de 29 de novembro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 18/12/2025, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1342672 e
o código CRC 08C2CA98.

 

Referência: Processo nº 23282.018248/2025-70 SEI nº 1342672
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1211, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016726/2025-15, resolve:

 

Art. 1º  Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) docente JULIANA GEÓRGIA GONÇALVES
DE ARAÚJO, Siape: 1014587, no período de  02/03/2026 a 30/05/2026, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2017/2022, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e
o Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 18/12/2025, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1342833 e
o código CRC E875587E.

  

Referência: Processo nº 23282.016726/2025-15 SEI nº 1342833
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1212, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.018783/2025-21, resolve:

 

Art. 1º  Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a) DANIEL DAVID
DOS SANTOS VIEIRA, Siape:  2316876, no período de 23/02/26 a 15/03/26, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2016/2021, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e
o Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 18/12/2025, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1342836 e
o código CRC 3E1C8FF5.

 

Referência: Processo nº 23282.018783/2025-21 SEI nº 1342836
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1213, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB,  no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº
770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.002050/2024-57, resolve:

 

Art. 1º Retificar a Portaria Progep/Unilab nº 1131, de 09 de dezembro de 2025, publicada no
Boletim de Serviço da Unilab de 12 de dezembro   de 2025, onde se lê: “NOBERTO GERAL LIMA
MAGALHÃES”, leia-se:  “NORBERTO GERALDO LIMA MAGALHÃES”.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 18/12/2025, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1343579 e o
código CRC 7C7D42F7.

 

Referência: Processo nº 23804.002050/2024-57 SEI nº 1343579

18/12/2025, 15:00 SEI/UNILAB - 1343579 - Portaria PROGEP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1487847&infra_sist… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1216, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº
770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015846/2025-97, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  ADOLFO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, matrícula
SIAPE nº  2350261, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto,
Classe B, nível 3, para Professor Adjunto, Classe B, nível 4, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada
pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 13 de dezembro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 19/12/2025, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1343845 e o
código CRC 7F7FF858.

 

Referência: Processo nº 23282.015846/2025-97 SEI nº 1343845

19/12/2025, 13:25 SEI/UNILAB - 1343845 - Portaria PROGEP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1217, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº
770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.018131/2025-96, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) docente  JOSERLENE LIMA PINHEIRO, matrícula SIAPE nº
 1180453, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto, Classe
B, nível 1, para Professor Adjunto, Classe B, nível 2, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis
Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 18 de dezembro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 19/12/2025, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1343856 e o
código CRC 57FA2C5D.

 

Referência: Processo nº 23282.018131/2025-96 SEI nº 1343856

19/12/2025, 13:28 SEI/UNILAB - 1343856 - Portaria PROGEP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1218, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.001956/2025-35, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administrativo(a)  JONATAS MARQUES
OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1227778, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
lotado(a) no(a) Divisão de Administração Campus Malês, incentivo à qualificação no percentual de 30%
(trinta  por cento)  sobre o vencimento básico, com base nos artigos 11 e 12-A da Lei 11.091/05, e seu
Anexo IV.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos financeiros a partir de 11 de dezembro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 19/12/2025, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1343868 e
o código CRC A769683D.

 

Referência: Processo nº 23804.001956/2025-35 SEI nº 1343868
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1219, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria Reitoria/Unilab nº
770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016526/2025-54, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) docente  ELISANGELA ANDRE DA SILVA COSTA, matrícula
SIAPE nº  2180226, Promoção Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto,
Classe B, nível 4, para Professor Associado, Classe C, nível 1, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada
pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Lei Nº 15.141 de 02/06/2025.

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos a partir de 17 de janeiro de 2026.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 19/12/2025, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344189 e o
código CRC 9D81EBE6.

 

Referência: Processo nº 23282.016526/2025-54 SEI nº 1344189

19/12/2025, 13:29 SEI/UNILAB - 1344189 - Portaria PROGEP

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1488487&infra_sist… 1/1
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1221, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015085/2025-73, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administrativo(a)  FRANCISCA AMALIA
CASTELO BRANCO, matrícula SIAPE nº 2320318, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
lotado(a) na Seção de Elaboração de Editais e Apoio Administrativo, incentivo à qualificação no percentual
de 52% (cinquenta e dois por cento) sobre o vencimento básico, com base nos artigos 11 e 12-A da Lei
11.091/05, e seu Anexo IV.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos financeiros a partir de 04 de dezembro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 19/12/2025, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344318 e
o código CRC 2C6DACF2.

 

Referência: Processo nº 23282.015085/2025-73 SEI nº 1344318
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1222, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.009802/2024-47, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administrativo(a)  LÍVIA COELHO DE ASSIS,
matrícula SIAPE nº 2329879, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, lotado(a) no(a) Instituto de
Ciências da Saúde, incentivo à qualificação no percentual de  75% (setenta e cinco  por cento)  sobre o
vencimento básico, com base nos artigos 11 e 12-A da Lei 11.091/05, e seu Anexo IV.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos financeiros a partir de 03 de junho de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 19/12/2025, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344336 e
o código CRC 607D953E.

 

Referência: Processo nº 23282.009802/2024-47 SEI nº 1344336
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1223, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.018475/2025-03, resolve:

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administrativo(a)  MONIQUE MACHADO
MARTINS, matrícula SIAPE nº 1162189, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) no
Instituto de Ciências da Saúde, incentivo à qualificação no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o
vencimento básico, com base nos artigos 11 e 12-A da Lei 11.091/05, e seu Anexo IV.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos financeiros a partir de 04 de dezembro de 2025.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 19/12/2025, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344358 e
o código CRC BBFEF1C8.

 

Referência: Processo nº 23282.018475/2025-03 SEI nº 1344358
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
 PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1238, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.019410/2025-77, resolve:

 

Art. 1º Alterar o exercício, de ofício, a critério da Administração, com fundamento nos
artigos 1º e 14 da Instrução Normativa SGP/Unilab nº 22, de 18 de novembro de 2022, da servidora THAIS
MATOS NEVES ÁVILA, matrícula SIAPE nº 1379075, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO, do Serviço de Acompanhamento de Desempenho e Carreira (SADEC), para a Divisão de
Desenvolvimento de Pessoal (DDP).

 

Art. 2º A apresentação da servidora deverá ocorrer dentro do prazo de até 5 (cinco) dias
úteis contados a partir da publicação da Portaria no Boletim de Serviço, observando-se o disposto no §
1º do art. 40 da Resolução CONAD/UNILAB nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 3º Caso a servidora seja participante do programa de gestão, o/a gestor/a responsável
deverá seguir os procedimentos estabelecidos nas Portarias da Reitoria/Unilab nº 718/2024 e nº
719/2024 para a inclusão no novo programa de gestão.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim de Serviço.

 
 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 23/12/2025, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1346790 e
o código CRC 04328293.

23/12/2025, 09:57 SEI/UNILAB - 1346790 - Portaria PROGEP
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Referência: Processo nº 23282.019410/2025-77 SEI nº 1346790
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1239, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.017071/2025-94, resolve:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a)  docente  FLAVIA PAULA MAGALHÃES
MONTEIRO, Siape: 2058691, no período de  02/02/2026 a 02/05/2026, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2013/2018, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e
o Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 23/12/2025, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1347107 e
o código CRC CEBE168E.

 

Referência: Processo nº 23282.017071/2025-94 SEI nº 1347107

Boletim de Serviços da Unilab Nº 668 - 30 de dezembro de 2025

37

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA PROGEP/UNILAB Nº 1240, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFROBRASILEIRA - UNILAB, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria Reitoria/Unilab nº 409, de 12 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 217, de 13 de novembro de 2025, considerando as competências delegadas pela Portaria
Reitoria/Unilab nº 770, de 18/11/2025, publicada no DOU nº 224 de 25/11/2025, no uso das atribuições
a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.001800/2025-54, resolve:

 

Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a)  docente  AGNES FRANCINE DE
CARVALHO MARIANO, Siape: 1276476, no período de  09/03/2026 a 06/06/2026, a fim de usufruir da
Licença Capacitação, quinquênio  2021/2026, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, PRÓ-REITOR(A) DE
GESTÃO DE PESSOAS, em 23/12/2025, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1347193 e
o código CRC A5F8A90D.

 

Referência: Processo nº 23804.001800/2025-54 SEI nº 1347193
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 436, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio de 2025,
Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando o que consta no Processo nº 23804.001527/2025-68, resolve:

 

Art. 1º  Autorizar o afastamento no  país, com ônus  limitado  para a Unilab,
do(a)  servidor(a)  RITA DE CÁSSIA SILVA MENDONÇA​, Siape: 2234399, no período de  12/01/2026 a
05/06/2026​, para realização de Mestrado de Ciências em Administração de Empresas - EAD, na Master
of Science in Business Administration.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 15/12/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1339065 e
o código CRC 311ECAF7.

 

Referência: Processo nº 23804.001527/2025-68 SEI nº 1339065
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 442, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio de 2025,
Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.017251/2025-76, resolve:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no  país, com ônus  limitado  para a Unilab,
do(a)  servidor(a)  MARIA CRISTIANE MARTINS DE SOUZA, Siape: 2083959, no período de  02/03/2026
a 02/03/2027, a fim de para realização de pós-doutorado, no Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial
do Ceará (NUTEC), em Fortaleza - CE.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 16/12/2025, às 18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1341225 e
o código CRC 4A86BBBB.

 

Referência: Processo nº 23282.017251/2025-76 SEI nº 1341225

Boletim de Serviços da Unilab Nº 668 - 30 de dezembro de 2025

41

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 443, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio de 2025,
Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.017196/2025-14, resolve:

 

Art. 1º  Autorizar o afastamento no  país, com ônus  limitado  para a Unilab,
da servidora OTAVIA MARQUES DE FARIAS, Siape: 1536815, no período de 16/03/2026 a 15/03/2027, a
fim de para realização de pós-doutorado, na/o Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, Ceará.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 16/12/2025, às 18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1341301 e
o código CRC 4F68B9FD.

 

Referência: Processo nº 23282.017196/2025-14 SEI nº 1341301
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 445, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de
julho de 2010, e a Portaria Reitoria/Unilab nº 130, de 19 de maio de 2025, publicado no DOU de 20 de maio
de 2025, Edição: 93, Seção 2, Página 30;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.016488/2025-30, resolve:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento no  país, com ônus  limitado  para a Unilab,

do(a) servidor(a) JOCENY DE DEUS PINHEIRO, DOCENTE, Siape: 1243502, no período de 1º/03/2026 a
28/02/2027​, a fim de realizar pós-doutorado, na Universidade Estadual do Ceará (UECE).

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 
 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 19/12/2025, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1345031 e o
código CRC C1AEB4C7.

 

Referência: Processo nº 23282.016488/2025-30 SEI nº 1345031

23/12/2025, 11:54 SEI/UNILAB - 1345031 - Portaria - Reitoria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 456, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

Considerando o que consta nos autos do processo nº 23282.012145/2025-04, resolve:

 

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria Reitoria/Unilab nº 439, de 15 de dezembro de 2025,
ficando os servidores abaixo indicados para comporem a Comissão de Avaliação de Projetos de Pesquisa
(CAPP), vinculada a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

Representante da Área Membro Efetivo Membro Suplente
 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação -

PROPPG
Cláudia Alessandra Fortes Aiub

(Coordenadora) Alexandre Cohn da Silveira

 Instituto de Ciências exatas e da Natureza -
ICEN

 Rafael Jorge Pontes Diógenes  Rômulo Batista Vieira
 Eveline Abreu Menezes  Dieric dos Santos de Abreu

 Instituto de Desenvolvimento Rural - IDR
 Clebia Mardonia Freitas Rabelo  Elisabeth Linhares Catunda

 Karine Cristiane de Oliveira Souza Maria do Socorro Moura Rufino

 Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA
 Sérgio Henrique de Oliveira Lima  Maria do Rosário de Fátima

Portela Cysne

 Hugo Azevedo Rangel de Morais  Francisco Thiago  Rocha
Vasconcelos

 Instituto de Ciências da Saúde - ICS 

 Leidiane Minervina Moraes de
Sabino  Emília Soares Chaves

 Emanuella Silva Joventino  Juliana Jales de
Hollanda Celestino

 Instituto de Engenharias e Desenvolvimento
Sustentável - IEDS

 Rejane Felix Pereira Carlos Alberto Cáceres Coaquira
 Juliana Alencar Firmo de Araújo  Halisson de Souza Pinheiro

 Instituto de Linguagens e Literaturas - ILL
 Léia Cruz de Menezes Rodrigues  --

 Luana Antunes Costa  Mariza Angélica Paiva Brito

 Instituto de Humanidades - IH
 Ivan Costa Lima  Edson Borges

 Lailson Ferreira da Silva  Luis Carlos Silva de Sousa

 Instituto de Humanidades e Letras (Campus
dos Malês) - IHL

Igor Fonseca de Oliveira  Emanuel Alberto Cardoso
Monteiro

Sebastião Rodrigo Ferreira Carlindo Fausto Antônio

24/12/2025, 12:49 SEI/UNILAB - 1346846 - Portaria - Reitoria
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 Servidores Técnico-Administrativos em
Educação  Henrique Pinho Oliveira  Raíssa Mesquita Braga

 

Art. 2º Os demais artigos da Portaria Reitoria/Unilab nº 414, de 18 de novembro de 2025
permanecem inalterados.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

 

 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 24/12/2025, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1346846 e
o código CRC CD1C8B8A.

 

Referência: Processo nº 23282.012145/2025-04 SEI nº 1346846
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